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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Será comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação: 

1.1.1. No caso de empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

1.1.3. No caso de sociedade empresária: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

1.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência: Inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

1.1.5. No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.1.6. No caso de cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 

5.764, de 1971; 

1.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto de 

autorização; 

1.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: Ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
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1.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

1.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, independente 

se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances. 

1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

1.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição 

Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de 

Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

1.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014; 

1.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da 

Fazenda Estadual; 

1.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da 

Fazenda Municipal; 

1.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

1.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

1.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho 

(conforme Art. 3° da Lei N° 12.440/2011); 

1.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal; 

1.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 

2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade 

fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 

subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, 

aplicando-se o prazo de regularização. 

1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Será comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos: 

1.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) 

dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da 

própria certidão; 
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1.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do domicílio 

ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na licitação. 

1.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios. 

1.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

1.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço 

Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 

1.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

n° 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispõe sobre a Escrituração Contábil Digital - ECD, 

para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de 

abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do 

parágrafo único do art. 2° da citada instrução quanto à assinatura digital nos referidos 

documentos, quanto à Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

1.3.3. Declaração, assinada por Profissional da área Contábil devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos 

termos do §1°, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (LG ≥ 1,00): 

Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 

LG=----------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante 

 

Índice de Liquidez Corrente (LC ≥ 1,00) 

Ativo Circulante 
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LC=------------------------- 

Passivo Circulante 

 

1.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG) e 

Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

1.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira 

menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos 

para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos 

seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de 

índices oficiais. 

1.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123 de 2006 estará dispensado da apresentação 

do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

2 Quanto à qualificação técnica: 

2.1 Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

2.1.1 Atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da 

licitante, emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado que 

comprove(m) aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características e quantidades com o objeto desta licitação, demonstrando que a 

licitante administra ou administrou, satisfatoriamente, o serviço. Caso seja pessoa 

jurídica de direito privado, é necessário a apresentação do Contrato celebrado com 

o atestante, devidamente autenticado; 

2.1.2 O(s) atestado(s) ou a(s) declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) se 

referir a serviços prestados, no âmbito de sua atividade econômica principal e/ou 

secundária, especificada(s) no contrato social, devidamente registrado na junta 

comercial competente, bem como no cadastro de pessoas Jurídicas da Receita 

Federal do Brasil – RFB; 

2.1.3 Apresentação de comprovação de que a empesa possui em seu quadro técnico no 

mínimo:  

a) 01 (um) colaborador com formação de nível superior na área de 

Tecnologia de Informação; 

b) 01 (um) colaborador com formação de nível superior em licenciatura 
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plena em pedagogia e pós graduação em coordenação pedagógica; 

c) 01 (um) profissional com Mestrado em Gestão de Processos e 

experiência na área acadêmica; e 

d) 01 (um) profissional com Mestrado em Engenharia de Software. 

e) O quadro técnico profissional da licitante a que se refere o item 

supracitado, deverá integrar ao quadro permanente da empresa licitante 

e será comprovado através dos seguintes documentos: 

f) Diploma ou certificado de conclusão de curso.   

2.1.4. A comprovação da empresa de que o (s) profissional (is) indicado (s) pertence 

(m) ao quadro permanente da empresa na condição de sócio ou empregado, de acordo 

com os subitens acima, será feita do seguinte modo:    

a) No caso de empregado da licitante, mediante apresentação de cópia da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e da comprovação de 

registro junto à entidade de classe representativa de tecnologia da informação 

ou em entidade profissional competente;  

2.1.5. No caso de proprietário ou sócio, mediante a apresentação de cópia do Estatuto 

ou Contrato Social, devidamente registrado no órgão competente, bem como o CRC do 

profissional;  

2.1.6. No caso de profissional autônomo, mediante a apresentação de cópia do 

contrato de prestação de serviço, firmado anteriormente ao certame licitatório, entre a 

licitante e o profissional em questão, cuja vigência não seja inferior ao prazo de execução 

do objeto; e  

2.1.7. Os profissionais acima indicados deverão participar da execução do objeto do 

contrato, admitindo-se substituição por outro profissional de experiência equivalente ou 

superior, mediante prévia aprovação pelo contratante. 

 

2.1.8. Na análise da documentação técnica, na condição de demandante e 

especializada na contratação, o setor demandante poderá ser consultado e emitir parecer 

técnico a partir do recebimento da solicitação; 

3. ENDEREÇO DE ENVIO DAS PROPOSTAS 

3.1. As propostas podem ser encaminhadas por meio eletrônico para os endereços de e-mails: 

licitacoes@assuncao.pb.gov.br e assuncaopblicitacao@gmail.com ou entregues fisicamente no 

endereço: Rua Tereza Balduino da Nóbrega, S/N – Centro – Assunção-PB, até o dia 18/03/2026 

às 13h00min. 
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